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Portaria N° 317/2024/MPC/PA

Institui a Comissão Especial de Governança das Contratações do MPC/PA.

A SECRETÁRIA DO MPC-PA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público de Contas na promo-

ção da ordem jurídica e da salvaguarda da Constituição e das Leis, confor-

me o art. 11 da Lei Complementar n. 09/1992 (Lei Orgânica do Ministério 

Público de Contas do Estado do Pará), e o art. 1º da Resolução n. 01/ 2020 

(Regimento Interno do Ministério Público de Contas do Estado do Pará);

CONSIDERANDO� a� efici�ncia,� enquanto� um�dos� princ�pios� fundamentais�

da Administração Pública, e sua aplicação no contexto das contratações 

públicas, conforme previsão do art. 37, XXI, da Constituição Federal de 

1988;

CONSIDERANDO a plena vigência da Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Lici-

tações e Contratos Administrativos) a partir de 31 de dezembro de 2023, 

com consequente revogação das Leis n. 8.666/1993, 10.520/2002 e dos 

arts. 1º a 47-A da Lei n. 12.462/2011;

CONSIDERANDO a exitosa experiência do MPC/PA ao instituir Comissão 

espec�fica�para�a�regulamentaç�o�da�Lei�n.�14.133/2021,�que�permitiu�ce-

leridade na transição do regime jurídico das contratações públicas; e

CONSIDERANDO as inovações apresentadas pelo novo diploma legal, 

pela jurisprudência, bem como a experiência administrativa do MPC/PA 

advinda da aplicação da Lei.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Governança das Contratações do 

MPC/PA, cujas atribuições, sem prejuízo de outras julgadas pertinentes 

pela Alta Gestão do MPC/PA, serão:

I — Revisar os instrumentos expedidos para viabilizar a aplicação da Lei 

n. 14.133/2021 no âmbito do MPC/PA, visando adequar os documentos à 

prática administrativa e às inovações legislativas supervenientes;

II — Elaborar minutas de Resoluções e Portarias que eventualmente se 

façam necessárias para regulamentar a Lei n. 14.133/2021;

III — Propor modelos de documentos destinados à instrução dos processos 

de contratação;

IV�—�Confeccionar�os��uxos�dos�processos�destinados�às�contratações�no�

âmbito do MPC-PA.

Art. 2º A Comissão Especial será formada por 05 (cinco) servidores, sele-

cionados de acordo com sua lotação, conforme distribuição a seguir:

I — 01 (um) servidor do Gabinete da Procuradoria-Geral de Contas: Helia-

na Maria Rocha Martins;

II — 02 (dois) servidores do Departamento de Aquisições, Contratos e 

Convênios: Nazaré do Socorro Gillet das Neves e Raphael Fernando Braga 

Gonçalves — Presidente da Comissão Especial;

III — 02 (dois) servidores da Assessoria Jurídica: Samuel Almeida Bitten-

court e Isabele Batista de Lemos — Secretária da Comissão Especial.

Art. 3º As reuniões da Comissão Especial serão convocadas pelo seu Presi-

dente, de ofício ou a pedido de qualquer membro, para debate dos temas 

de sua alçada.

§1º As atividades elencadas nos incisos do Art. 1º serão desempenhadas 

de acordo com ordem de prioridade a ser debatida na primeira reunião 

entre os membros da Comissão Especial.

§2º Será elaborado um cronograma de atividades a ser apresentado para 

a Secretaria do MPC/PA, contendo previsão gradual de entrega dos produ-

tos�conforme�a�ordem�de�prioridade�definida,��isando�facilitar�a�absorç�o�

destes na

rotina administrativa do órgão.

§3º O cronograma mencionado no parágrafo anterior deverá ser factível 

com a complexidade das atividades a serem desempenhadas, de modo a 

não prejudicar a qualidade e aplicabilidade dos produtos desenvolvidos.

Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão Especial de Governança 

das Contratações do MPC/PA:

I�—�Representar�a�Comiss�o�nos�atos�que�se�fi�erem�necessários�

II — Convocar e presidir as reuniões;

III — Assinar expedientes em nome da Comissão;

IV — Requerer aos diferentes departamentos do MPC/PA os processos, 

documentos e outros subsídios necessários ao exercício das atividades da 

Comissão.

Parágrafo único. O Presidente poderá delegar as tarefas abrangidas no 

âmbito de sua competência a quaisquer dos integrantes desta Comissão.

Art. 5º Fica estabelecida a data de 31/10/2024 como prazo para que a Co-

missão Especial conclua os trabalhos, com a apresentação de Relatório Fi-

nal das Atividades, a ser submetido à apreciação da Secretária do MPC/PA.

Parágrafo único. O prazo do caput poderá ser prorrogado em caso de ne-

cessidade superveniente, mediante despacho fundamentado a ser subme-

tido à Secretaria do MPC/PA.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém, 21 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente

CLÁUDIA GUERREIRO SALAME

Secretária do MPC/PA

Protocolo: 1089046
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CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° do Termo Aditivo: 2

N° do Contrato: 19/2023 – MPC/PA

Objeto do Contrato: Contratação de prestação de serviços de estaciona-

mento�e�guarda�de�10�(de����e�culos�em��agas�fixas�no�estacionamento�do�

Ed. Quadra Corporate.

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade nº 16/2023-MPC/PA (Lei Federal 

nº14.133/2021).

Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ 

05.054.978/0001-50) e AMR Estacionamentos LTDA (CNPJ: 

51.391.315/0001-48).

Objeto�e��ustificati�a�do�Aditamento:�Alteraç�o�da��ig�ncia�contratual.

Vigência: 01/08/2024 a 31/07/2025.

Ordenador Responsável: Cláudia Guerreiro Salame - Secretária do MPC/PA

Protocolo: 1088851
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90010/2024 – MPC/PA.

PROCESSO Nº 2024/262941

OBJETO: Aquisição de combustíveis e serviço de manutenção corretiva e 

preventiva da frota de veículos do MPC/PA.

DATA E HORA DA SESSÃO: Em todas as suas fases a ser realizada no dia 

27/06/2024 com início da fase de lances às 09:00h (horário de Brasília) na 

plataforma do site https://cotacao.banpara.b.br/Default.aspx.

Agente de Contratação: Akyson Ferreira da Silva

OBSERVAÇÃO: Edital e anexos, disponíveis nos sites - www.mpc.pa.gov.

br/transparencia/licitacoes; www.compras.gov.br; https://www.gov.br/

pncp/pt-br e www.compraspara.pa.gov/mural.

Protocolo: 1089048
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APOSTILAMENTO
.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRA-

TO Nº 07/2023 – MPC/PA

CONTRATANTE: Ministério Público de Contas do Estado do Pará, CNPJ 

05.054.978/0001-50.

CONTRATADO: Norte Turismo LTDA, CNPJ 05.570.254/0001-69.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão da nova ação 8990 — “Atuação Pe-

dagógica junto à Sociedade e aos Gestores Públicos Estaduais”, referente 
ao Contrato nº 07/2023/MPC-PA.

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024

RESPONSÁVEL: Cláudia Guerreiro Salame, Secretária do MPC-PA

Protocolo: 1088673
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria N° 318/2024/MPC/PA

O Secretário do Ministério público de Contas do estado, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 030/2023-MPC/PA, de 19/01/2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo PAE nº 2024/762138;

RESOLVE:

ART. 1º CONCEDER ao servidor GIOYA KARINA CATETE BRASIL, matrícula 

200194, CPF nº 491.277.212-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Admi-
nistração, SUPRIMENTO DE FUNDOS no valor total de R$ 4.000,00 (quatro 

mil�reais��para�utili�aç�o�no�presente�exerc�cio�financeiro,�no�per�odo�de�90�

(noventa) dias a contar da data do deposito na conta corrente nº 13101-

06�ag�ncia�1674-8,�espec�fica�para�suprimento�de�fundos,�com�prestaç�o�

de contas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 1º (primeiro) dia útil 

subsequente ao término do período de aplicação.

Art. 2º As naturezas de despesas e valores referentes às mesmas estão 

discriminadas a seguir:
37101 01.032.1493.8515.0000 01.500.0000.0101 33.90.30.00 – R$ 

2.500,00 (Material de Consumo)

37101 01.032.1493.8515.0000 01.500.0000.0101 33.90.36.00 – 

R$ 500,00 (Serviços de Terceiros Pessoa Física)

37101 01.032.1493.8515.0000 01.500.0000.0101 33.90.39.00 – R$ 

1.000,00 (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)

Belém-PA, 21 de junho de 2024.

Claudia Guerreiro Salame
secretária do mpc/pa

Protocolo: 1088868
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